
il

úAUAáo.Urs

Váurpa*

tZz

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 243t02-13

o INSTITUTo oe rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a prcsenle l.icença que autoriza a

INTERESsADo: Navemazônia Navegação Ltda.

E\DEREÇo eARA coRREsporoÊxcra: Rio Pajurá, no 865, Vila Buriti, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.003.338/0001-22 INscRrÇÃo Esrrou,u: 04.135.222-0

FoxE: (92) 99215-7939

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2714

ATTvTDADE: Transportes e Terminais

Geissler
a

Fu: (92) 3'182-3453

PRocEsso Ne: 4927 12023-7 0

LocllrzlçÃo DA ArrvrDADE: Terminais Aquaviários do Norte - TA - Norte/Manaus,
Rua Rio Quixito, no 01, Vila Buriti, Distrito lndustrial, nas-coordenadas geográficas
03'09'18,9'S e 59'57'25,5'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a transferência de carga, descarga e o transbordo de petróleo
e seus derivados entre navios e balsas nas Plataformas Operacionais Flutuantes no
(POF-I, POF-2 e POF-3) e ao largo do Rio Negro, em frente da Refinaria de Manaus.

PorE:\'crÀLPoltuooúDTcRADADoR:Grande PonrE:Médio

PRÂzo Df, vAr,rDADE DEsrA LICENÇA: 01 Aro.

Atenção:
. Estâ licença é compostr de I I restrições e/ou cordições cotrstatrtes tro verso, cüjo nlo

cumprimento/atendimento süjeitará a sua ilvrlidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licençs nâo comprova nem substitui o documerto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóv€1.
. Esta licença deve permanecer nâ locâlização dâ âtividâde e êxposta dc forms visível (fr€nte e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO NO 24.3/02.13

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Arnbiental deverá ser requerida num prÍzo minimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme ârt.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 492712023-70.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automáticâ invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer nâtureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência
lndividual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento â este
IPAAM.

9. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empÍeendimento, âpresentâr documento
comprobatório.

10. Apresentâr â esle IPAAM, no prazo de 90 dias, os seguintes documentos, atualizados:
a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para captação nos

termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017. de
acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de
Recursos Hídricos - CERH.

b) Memorial Descritivo da Atividade das Plataformas Operacionais POF I,2 e 3.

c) Mapa-imâgem contendo todos os vértices da poligonal da propriedade, georreferenciado
no Sistema de Coordenadas Geográficas (Latitude e Longitude em graus, minutos,
segundos e décimos de segundos) e Datum SIRGAS /2000.

I l. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os
seguintes documentos, atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do regponsável técnico pela elaboraçâo (conforme
Termo de Referência IPAAM). '

b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB da empresa.


